
EDITAL Nº 01/2022
ABERTURA DE CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS DO 
QUADRO DE PESSOAL

O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul (TJMS), a partir 
de 14 de março de 2022, torna público o Edital de abertura e estabelece as normas 
relativas à realização do IX Concurso Público para a formação de Cadastro de Reserva, 
observando o quantitativo limite de 250 (duzentos e cinquenta) vagas para o cargo da 
carreira de Analista Judiciário – Área Fim da Estrutura Funcional do Poder Judiciário 
do Estado do Mato Grosso do Sul, de acordo com o disposto no presente Edital. 

1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1  O Concurso Público regido por este Edital, pelos diplomas legais e 
regulamentares, seus anexos e posteriores retificações, caso existam, visa à formação 
de cadastro de reserva (CR), para efeitos de futura nomeação recompondo, 
gradativamente, o quadro de pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça e das 
comarcas do Estado de Mato Grosso do Sul, no cargo de Analista Judiciário – Área Fim
(Bacharel em Direito), observado o quantitativo limite de 250 (duzentos e cinquenta) 
vagas durante o prazo de validade deste certame, respeitando o percentual mínimo 
de 5% (cinco por cento) das vagas para candidatos com deficiência, o percentual de 
20% (vinte por cento) aos candidatos que se autodeclararem negros e 3% (três por 
cento) aos candidatos indígenas, conforme Decreto Estadual n. 15.788/2021 e 
Resolução CNJ n. 203/2015. O Concurso será executado sob a responsabilidade da 
Fundação Getulio Vargas, doravante denominada FGV.
1.2  A inscrição do candidato implicará a concordância plena e integral com os termos 
deste Edital, seus anexos, eventuais alterações e a legislação vigente. 
1.3 Os candidatos aprovados poderão ser nomeados para atuar em qualquer uma das
comarcas ou na secretaria do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, 
observados o interesse e a necessidade da Administração, não havendo possibilidade 
de escolha de lotação pelo candidato.

2. DO CONCURSO
2.1  Para o cargo de Analista Judiciário – Área Fim (Bacharel em Direito), será realizada
Prova Escrita Objetiva de múltipla escolhas, de caráter eliminatório e classificatório.
2.2  Os resultados serão divulgados na Internet, no seguinte endereço eletrônico: 
https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjms22 na data prevista do dia 25 de agosto 
de 2022, após às 16h.
2.3  A prova será realizada no Estado do Mato Grosso do Sul, na cidade de Campo 
Grande.
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2.4  A Avaliação Biopsicossocial dos candidatos PcD – Pessoa com Deficiência será 
realizada sob a responsabilidade do TJMS, e o procedimento de Heteroidentificação 
estará a cargo da FGV. Ambos serão realizados em Campo Grande/MS.
2.5  Todos os horários definidos neste Edital, em seus anexos e em comunicados 
oficiais têm como referência o horário oficial do Estado de Mato Grosso do Sul. 
2.6  Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o Edital, devendo encaminhar 
e-mail para o endereço concursotjms22@fgv.br em até 5 (cinco) dias úteis depois da 
publicação do Edital no Diário Oficial da União. Após essa data, o prazo estará 
precluso.

3. DO CARGO
3.1  A denominação do cargo, o requisito de escolaridade, o valor da taxa de inscrição 
e o número de vagas estão estabelecidos nas tabelas a seguir:

Requisitos de escolaridade Valor da taxa de inscrição

Conforme o Anexo I 
(requisitos e atribuições do cargo)

R$ 130,00

QUADRO DE VAGAS 
Escolarida
de

Cargo Vagas

Nível 
Superior 
em Direito

Analista Judiciário – 
Área Fim (Bacharel em 
Direito)

Cadastro de Reserva (CR),
observando o quantitativo limite de 
250 vagas,
incluídas as cotas previstas no item 
1.1

3.2  Os requisitos e as atribuições do cargo estão definidos no Anexo I deste Edital. 
3.3  O candidato deverá atender, cumulativamente, para investidura no cargo para o 
TJMS, aos seguintes requisitos:
a) ter sido aprovado no Concurso Público, na forma estabelecida neste Edital, em seus
anexos e eventuais retificações;
b) ter a nacionalidade brasileira ou portuguesa e, no caso de nacionalidade 
portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e 
portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos políticos, nos termos do § 1º 
do artigo 12 da Constituição Federal;
c) ter idade mínima de 18 anos completos na data da posse;
d) estar em pleno gozo dos direitos políticos;
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e) estar quite com as obrigações eleitorais;
f) estar quite com as obrigações militares, em caso de candidato do sexo masculino;
g) apresentar declaração quanto ao exercício de outro(s) cargo(s), emprego(s) ou 
função(ões) pública(s) e sobre recebimento de proventos decorrentes de 
aposentadoria e pensão de qualquer ente da federação;
h) apresentar declaração de bens e valores que constituam patrimônio;
i) ser considerado apto no exame de higidez física e mental, mediante apresentação 
de laudos, exames e declaração de saúde que forem exigidos;
j) não ter sido condenado à pena privativa de liberdade transitada em julgado ou 
qualquer outra condenação incompatível com a função pública;
k) estar apto física e mentalmente para o exercício do cargo, não sendo, inclusive, 
pessoa com deficiência incompatível com as atribuições deste, conforme apuração 
pelo Núcleo de Avaliação Biopsicossocial do TJMS;
l) não registrar antecedentes criminais, com apresentação das certidões (vide item 
16);
m) apresentar diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de Nível 
Superior em Direito, fornecido por instituição de ensino, reconhecido pelo Ministério 
de Educação, comprovado por meio de apresentação de original e cópia do respectivo
documento;
 n) cumprir as determinações dos Editais do Concurso; e
 o) apresentar outros documentos que se fizerem necessários, à época da posse;
3.4  No ato da posse, todos os requisitos especificados no item 3.3 deverão ser 
comprovados mediante a apresentação de documento original.
3.5 Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o Edital e certificar-se 
de que preenche todos os requisitos exigidos.

4. DAS INSCRIÇÕES
4.1  As inscrições para o Concurso Público estarão abertas no período de 21 de março 
de 2022 a 19 de abril de 2022.
4.2  Para efetuar sua inscrição, o interessado deverá acessar, via Internet, o endereço 
eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjms22, observando o seguinte:
a) acessar o endereço eletrônico a partir das 16h do dia 21 de março de 2022 até as 
16h do dia 19 de abril de 2022;
b) preencher o requerimento de inscrição que será exibido e, em seguida, enviá-lo de 
acordo com as respectivas instruções;
c) o envio do requerimento de inscrição gerará automaticamente o boleto, que 
deverá ser impresso e pago em espécie no Banco do Brasil, ou por meio eletrônico, 
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sendo de inteira responsabilidade do candidato a impressão e a guarda do 
comprovante de inscrição e de pagamento;
d) o TJMS e a FGV não se responsabilizarão por requerimento de inscrição que não 
tenha sido recebido, por fatores de ordem técnica dos computadores, os quais 
impossibilitem a transferência dos dados e/ou causem falhas de comunicação ou 
congestionamento das linhas de transmissão de dados;
e) o requerimento de inscrição será cancelado caso o pagamento da taxa de inscrição 
não seja efetuado até o dia 20 de abril de 2022, primeiro dia útil subsequente ao 
último dia do período destinado ao recebimento de inscrições via Internet;
f) após as 16h do dia 19 de abril de 2022, não será mais possível acessar o formulário 
de requerimento de inscrição.
4.3  O candidato somente poderá efetuar o pagamento da taxa de inscrição por meio 
do boleto disponibilizado pela FGV, gerado ao término do processo de inscrição.
4.4  O boleto estará disponível no endereço eletrônico 
https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjms22 e deverá ser impresso para o 
pagamento da taxa de inscrição após a conclusão do preenchimento do requerimento
de inscrição.
4.5  Todos os candidatos inscritos no período entre as 16h do dia 21 de março de 
2022 até as 16h do dia 19 de abril de 2022 poderão reimprimir, caso necessário, o 
boleto, no máximo até as 16h do dia 20 de abril de 2022, primeiro dia útil posterior 
ao encerramento das inscrições, quando esse recurso será retirado do site da FGV.
4.5.1 O pagamento da taxa de inscrição após o dia 20 de abril de 2022, a realização de
qualquer modalidade de pagamento que não seja pela quitação do boleto e/ou o 
pagamento de valor distinto do estipulado neste Edital implicam o cancelamento da 
inscrição.
4.5.2 Não será aceito, como comprovação de pagamento de taxa de inscrição, 
comprovante de agendamento bancário.
4.5.3 Não serão aceitos os pagamentos das inscrições, por depósito em caixa 
eletrônico, por meio de cartão de crédito, via postal, fac-símile (fax), PIX, transferência
ou depósito em conta corrente, DOC, ordem de pagamento, ou por qualquer outra via
que não as especificadas neste Edital.
4.5.4 Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias 
na localidade em que se encontra, o candidato deverá antecipar o pagamento do 
boleto ou realizá-lo por outro meio válido, devendo ser respeitado o prazo-limite 
determinado neste Edital.
4.5.5 Quando do pagamento do boleto, o candidato tem o dever de conferir todos os 
seus dados cadastrais e da inscrição nele registrados, bem como no comprovante de 
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pagamento. As inscrições e/ou os pagamentos, que não forem identificados devido a 
erro na informação de dados pelo candidato ou terceiros no pagamento do referido 
boleto, não serão aceitos, não cabendo reclamações posteriores nesse sentido.
4.6  As inscrições somente serão efetivadas após a comprovação de pagamento da 
taxa de inscrição ou o deferimento da solicitação de isenção da taxa de inscrição, nos 
termos do subitem 5.1 e seguintes deste Edital.
4.6.1 O comprovante de inscrição do candidato estará disponível no endereço 
eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjms22, sendo de responsabilidade 
exclusiva do candidato a obtenção desse documento.
4.7  Não serão aceitas inscrições condicionais ou extemporâneas, nem as requeridas 
por via postal, fax, correio eletrônico e/ou outros meios que não sejam os citados no 
Edital.
4.8  É vedada a transferência do valor pago, a título de taxa, para terceiros, para outra 
inscrição ou para outro concurso.
4.9   Para efetuar a inscrição, é imprescindível o número de Cadastro de Pessoa Física 
(CPF) do candidato.
4.10 A inscrição do candidato implica o conhecimento e a tácita aceitação das normas
e condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar 
desconhecimento, bem como quanto à realização da prova nos prazos estipulados.
4.11 A qualquer tempo, mesmo após o término das etapas do processo de seleção, a 
inscrição, a prova e a nomeação do candidato poderão ser anuladas, desde que 
verificada falsidade em qualquer declaração e/ou irregularidade na prova e/ou em 
informações fornecidas.
4.11.1 O candidato que cometer, no ato de inscrição, erro grosseiro na digitação de 
seu nome ou apresentar documento de identificação que não conste na ficha de 
cadastro do Concurso será eliminado do certame, a qualquer tempo. 
4.12 Caso, quando do processamento das inscrições, seja verificada a existência de 
mais de uma inscrição efetivada (por meio de pagamento ou isenção da taxa) por um 
mesmo candidato, somente será considerada válida e homologada aquela que tiver 
sido realizada por último, sendo esta identificada pelo sistema de inscrições on-line da
FGV, pela data e hora de envio do requerimento via Internet. Consequentemente, as 
demais inscrições do candidato serão automaticamente canceladas, não cabendo 
reclamações posteriores nesse sentido, nem mesmo quanto à restituição do valor 
pago a título de taxa de inscrição.
4.13 O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em 
hipótese alguma, salvo em caso de cancelamento do Concurso por conveniência da 
Administração Pública.
4.14 O comprovante de inscrição e/ou pagamento da taxa de inscrição deverá ser 
mantido em poder do candidato e apresentado nos locais de realização da prova ou 
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quando solicitado.
4.15 Após a homologação da inscrição, não será aceita, em hipótese alguma, 
solicitação de alteração dos dados contidos na inscrição, salvo nas hipóteses previstas 
nos subitens 6.4.2 e 7.11.
4.16 A relação provisória dos candidatos com inscrição deferida será divulgada na 
Internet, no endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjms22, na 
data prevista de 05 de maio de 2022, após às 16h.
4.17 O candidato que desejar interpor recurso contra a relação provisória dos 
candidatos, com inscrição deferida, ou contra o indeferimento da inscrição deverá 
observar o prazo de 2 (dois) dias úteis a contar da publicação.
4.18 A lista definitiva de inscritos será publicada em Edital e será divulgada na 
Internet, no endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjms22, na 
data prevista de 22 de maio de 2022, após às 16h.
4.19 Compete ao candidato comprovar que exerceu efetivamente a função de jurado 
entre a data da publicação da Lei Federal n. 11.689/2008 e a data do último dia de 
inscrição no Concurso Público, seguindo as orientações previstas no endereço 
eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjms22.
4.20 O candidato, ao realizar sua inscrição, também manifesta ciência quanto à 
possibilidade de divulgação de seus dados em listagens e resultados no decorrer do 
certame, tais como aqueles relativos à data de nascimento, a notas e ao desempenho 
na prova, ser pessoa com deficiência (se for o caso), entre outros, tendo em vista que 
essas informações são essenciais para o fiel cumprimento da publicidade dos atos 
atinentes ao Concurso. Não caberão reclamações posteriores nesse sentido, ficando 
os candidatos cientes também de que, possivelmente, tais informações poderão ser 
encontradas na rede mundial de computadores por meio dos mecanismos de busca 
atualmente existentes.

5. DA ISENÇÃO
5.1    Somente haverá isenção do pagamento do valor da taxa de inscrição para os 
candidatos desempregados e carentes, aqueles que realizaram doação de sangue, 
doação de medula óssea, ou que foram convocados e nomeados pela Justiça Eleitoral 
a participar do pleito eleitoral, nos termos estabelecidos neste Edital.
5.2   A isenção mencionada no subitem 5.1 poderá ser solicitada no período entre 16h
do dia 21 de março de 2022 e 16h do dia 23 de março de 2022, por meio de inscrição
no endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjms22, devendo o 
candidato fazer o upload (imagem original) dos documentos comprobatórios para a 
obtenção da isenção.
5.2.1 Somente serão aceitos documentos enviados nos formatos PDF, JPEG e JPG, 
cujo tamanho   não exceda 5 MB. O candidato deverá observar as demais 
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orientações contidas no link de inscrição para efetuar o envio da documentação.
5.2.2 Não serão aceitos documentos encaminhados para o endereço eletrônico 
diverso do indicado, bem como aqueles entregues pessoalmente na sede da FGV.
5.2.3 Não será aceito, ainda, o envio dos documentos elencados neste Edital, por fax,
correio eletrônico ou outras vias que não a expressamente prevista.
5.3    O candidato desempregado e com renda per capita familiar igual ou inferior a 
meio salário mínimo nacional, para obter a isenção, nos termos do Decreto Estadual 
nº 11.232/2003 e Decreto Federal nº 6.135/2007, deverá fazer o upload dos seguintes
documentos:
a) cópia simples da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), especificamente
da página com foto até a primeira página da CTPS destinada ao registro de contratos 
de trabalho, e das páginas contendo outras anotações pertinentes, quando houver, 
do candidato e de cada um dos demais integrantes do núcleo familiar, salvo 
integrante com menor idade;
b) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, com a baixa do último 
emprego ou acompanhada do número da inscrição na Agência Pública de Emprego do
Estado de Mato Grosso do Sul, ou cópia da publicação do ato que o desligou do 
serviço público, ex-servidor público vinculado à Administração Pública pelo regime 
estatutário;
c) cópia do comprovante de renda de terceiras pessoas das quais depende 
economicamente;
d) cópia do documento comprovando que está inscrito no Cadastro Único para 
Programas do Governo Federal (CadÚnico), ou de outros Programas Governamentais, 
se for beneficiário;
e) declaração de ser membro de família de baixa renda, nos termos da 
regulamentação do Governo Federal para o Cadastro Único para Programas Sociais do
Governo Federal (conforme Anexo III), legível e assinada de próprio punho;
f) cópia do comprovante de domicílio.
5.4    O candidato que possuir renda bruta até 3 (três) salários mínimos (nacional), e 
que não tenha usufruído da isenção nos últimos 12 (doze) meses em outros 3 (três) 
concursos, poderá obter a isenção, nos termos da Lei Estadual nº 2.557/2002, com 
alteração dada pela Lei Estadual nº 3.201/2006, devendo, para tanto, fazer o upload 
dos seguintes documentos:
a) cópia do comprovante de renda;
b) cópia do comprovante de domicílio;
c) declaração firmada pelo candidato de que possui renda bruta igual ou inferior a 3 
(três) salários mínimos nacionais, e que não usufruiu da isenção nos últimos 12 (doze)
meses em outros 3 (três) concursos (conforme Anexo IV), legível e assinada de 
próprio punho.



5.4.1 O candidato isento do pagamento da taxa de inscrição, nos termos do item 5.4, 
que seja aprovado no Concurso Público efetuado pela administração pública, após sua
admissão terá a referida taxa descontada em 2 (duas) parcelas mensais e consecutivas
de seu vencimento ou remuneração.
5.5    O candidato doador voluntário de sangue, coletado por instituição autorizada 
pela Hemorrede MS, que durante o período de 2 (dois) anos tenha doado sangue, no 
mínimo, 1 (uma) vez a cada período de 6 (seis) meses, terá direito à isenção do 
pagamento da taxa de inscrição nos termos da Lei Estadual nº 2.887/2004, devendo, 
para tanto, fazer o upload da via original do comprovante de doação fornecido pela 
instituição coletora de sangue, em papel timbrado, contendo a data da emissão do 
documento, com assinatura da pessoa responsável pelo órgão emissor, o nome legível
e completo da assinante, e as datas da coleta de sangue.
5.6    O candidato que efetivamente realizou doação de células de medula óssea para 
transplante, nos termos da Lei Estadual nº 4.827/2016 e alterações dada pela Lei 
Estadual nº 5.129/2017, terá direito à isenção do pagamento da taxa de inscrição, 
devendo, para tanto, fazer o upload do comprovante de doação emitido pela Rede 
Hemosul-MS, em papel timbrado, contendo a data da coleta de células de medula 
óssea e a data da emissão do documento, com assinatura da pessoa responsável pelo 
órgão emissor, o nome legível e completo da assinante.
5.7    O candidato eleitor, convocado e nomeado pela Justiça Eleitoral a prestar 
serviços no período eleitoral visando à preparação, à execução e à apuração de 
eleições oficiais, em plebiscitos ou em referendos, nos termos da Lei Estadual nº 
5.386/2019, terá direito a isenção do pagamento da taxa de inscrição, devendo, para 
tanto, fazer o upload do comprovante do serviço prestado.
5.7.1 Considera-se como eleitor convocado e nomeado aquele que presta serviços à 
Justiça Eleitoral no período de eleições, plebiscitos e referendos, na condição de:
a) presidente de mesa, primeiro e segundo mesários, secretários e suplentes;
b) membro, escrutinador e auxiliar de junta eleitoral;
c) coordenador de seção eleitoral;
d) secretário de prédio e auxiliar de juízo;
e) designado para auxiliar nos trabalhos da Justiça Eleitoral, inclusive naquele 
destinado à preparação e montagem dos locais de votação.
5.7.2 Entende-se como período de eleição a véspera e o dia do pleito, e considera-se 
cada turno como uma eleição.
5.7.3 Para ter direito à isenção, o eleitor convocado terá que comprovar o serviço 
prestado à Justiça Eleitoral por, no mínimo, 2 (dois) eventos eleitorais (eleição, 
plebiscito ou referendo), consecutivos ou não.
5.7.4 A comprovação do serviço prestado será efetuada através de encaminhamento 
do documento expedido pela Justiça Eleitoral, contendo o nome completo do eleitor, 



as funções desempenhadas, o turno e as datas das eleições.
5.7.5 A isenção ao candidato eleitor convocado e nomeado será válida por um 
período de 2 (dois) anos, a contar da data em que a ela fez jus.
5.8  Expirado o período de remessa dos documentos, não serão aceitos pedidos para 
inclusão de novos documentos, sob qualquer hipótese ou alegação.
5.9  As informações prestadas no requerimento e no formulário de isenção serão de 
inteira responsabilidade do candidato. O candidato que prestar declarações falsas 
será excluído do processo, em qualquer fase deste Concurso Público, e responderá 
legalmente pelas consequências decorrentes do seu ato.
5.10 O simples preenchimento dos dados necessários e o envio dos documentos para 
a solicitação da isenção de taxa de inscrição não garantem o benefício à pessoa 
interessada, que estará sujeita à análise e ao deferimento por parte da FGV.
5.10.1 O fato de o candidato estar participando de algum programa social do Governo
Federal (Prouni, Fies, Bolsa Família etc.), ou ter obtido a isenção em outros certames 
não garante, por si só, a isenção da taxa de inscrição.
5.11 O não cumprimento de uma das etapas fixadas, a falta ou a inconformidade de 
alguma informação ou algum documento e/ou a solicitação apresentada fora do 
período fixado implicarão a eliminação automática do processo de isenção.
5.12 É de inteira responsabilidade do candidato a consulta do resultado do seu pedido
de isenção do pagamento do valor da taxa de inscrição no Concurso Público, que será 
publicado no canal Oficial de divulgação dos resultados e no endereço eletrônico 
https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjms22.
5.13 Os candidatos que tiverem indeferido seu pedido de isenção poderão apresentar
recurso, no prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar do primeiro dia útil subsequente ao 
da publicação do ato no canal oficial de divulgação dos atos do Concurso, por meio de
link disponibilizado no endereço eletrônico 
https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjms22, da FGV, responsável pela análise do 
recurso.
5.14 Os candidatos que tiverem seu pedido de isenção do pagamento do valor da taxa
de inscrição indeferido, tendo interesse em permanecer inscritos e concorrer ao 
certame deverão efetivar sua inscrição acessando o endereço eletrônico 
https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjms22, imprimir o boleto e realizar o 
pagamento no prazo previsto no item 4.5.
5.15 Os candidatos que tiverem seu pedido de isenção indeferido, e não efetuarem o 
pagamento da taxa de inscrição na forma e no prazo estabelecidos no subitem 
anterior, estarão automaticamente excluídos do Concurso Público.
5.16 Os candidatos que tiverem o pedido de isenção do pagamento da taxa de 
inscrição deferido terão a inscrição automaticamente efetivada.
5.17 O resultado provisório dos pedidos de isenção será publicado no endereço 
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eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjms22, na data prevista de 04 de 
abril de 2022, após às 16h.
5.18 O resultado definitivo dos pedidos de isenção será publicado no endereço 
eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjms22, na data prevista de 18 de 
abril de 2022, após às 16h.

6. DAS VAGAS DESTINADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
6.1  As pessoas com deficiência, assim entendidas aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas na Lei Estadual nº 3181/2006; Decreto Estadual nº 
15.788/2021 e Resolução CNJ nº 203/2015 têm assegurado o direito de inscrição no 
presente Concurso Público, desde que a deficiência seja compatível com as 
atribuições do cargo para o qual concorram.
6.1.1 Do total de vagas para os cargos, ficarão reservadas 5% (cinco por cento) por 
cargo aos candidatos que se declararem pessoas com deficiência, desde que 
apresentem laudo médico digitalizado a partir de seu original/colorido, atestando a 
espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID. 
6.1.2   Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 6.1.1 deste Edital resulte
em número decimal igual ou maior que 0,5 (cinco décimos), será adotado o número 
inteiro imediatamente superior; se menor que 0,5 (cinco décimos), o número inteiro 
imediatamente inferior.
6.1.2.1 A reserva de vagas será disponibilizada sempre que o número de vagas 
oferecidas no processo for igual ou superior a 3 (três).
6.2 O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência
deverá marcar a opção no link de inscrição e enviar o laudo médico, bem como anexar
o atestado médico, devidamente assinado e com o respectivo número do registro do 
profissional de saúde – digitalizado a partir de seu original/colorido, em campo 
específico no link de inscrição, das 16h do dia 21 de março de 2022 até as 16h do dia 
19 de abril de 2022, horário oficial do Estado de Mato Grosso do Sul, no endereço 
eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjms22. 
6.2.1 Somente serão aceitos os documentos enviados nos formatos PDF, JPEG e JPG, 
cujo tamanho não exceda 5 MB. O candidato deverá observar as demais orientações 
contidas no link de inscrição para efetuar o envio da documentação. 
6.2.2 O laudo médico deverá conter: 
a) a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a causa da 
deficiência; 
b) a indicação de órteses, próteses ou adaptações, se for o caso; 
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c) a deficiência auditiva, se for o caso, devendo o laudo estar acompanhado de 
audiometria recente, datada de até 6 (seis) meses antes, a contar da data de início do 
período de inscrição; 
d) a deficiência múltipla, constando a associação de 2 (duas) ou mais deficiências, se 
for o caso; 
e) a deficiência visual, se for o caso, devendo o laudo estar acompanhado de acuidade
em AO (ambos os olhos), patologia e campo visual. 
6.3  O candidato inscrito na condição de pessoa com deficiência poderá requerer 
atendimento especial, conforme estipulado no item 8 (oito) deste Edital, indicando as 
condições de que necessita para a realização da prova, conforme previsto no art. 4°, 
§§ 1º e 2º, do Decreto Federal nº 9.508/2018.
6.4  O candidato que, no ato da inscrição, declarar-se pessoa com deficiência, se 
aprovado no Concurso Público e na Avaliação Biopsicossocial, figurará na listagem de 
classificação de todos os candidatos ao cargo, e também em lista específica de 
candidatos na condição de pessoas com deficiência por cargo.
6.4.1 A relação dos candidatos na condição de pessoa com deficiência será divulgada 
no endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjms22, na data 
prevista de 04 de maio de 2022, após às 16h.
6.4.2 O candidato que porventura declarar indevidamente ser pessoa com deficiência,
quando do preenchimento do requerimento de inscrição, via Internet, deverá, após 
tomar conhecimento da situação da inscrição nessa condição, entrar em contato com 
a FGV pelo e-mail concursotjms22@fgv.br, para a correção da informação, por se 
tratar apenas de erro material e inconsistência efetivada no ato da inscrição, até a 
data da prova. 
6.5  Os candidatos aprovados para os cargos do TJMS, que se declararem pessoas com
deficiência e que não forem eliminados do Concurso serão convocados por meio de 
Edital específico, para se submeterem à Avaliação Biopsicossocial. A Avaliação será 
realizada por Junta Médica Oficial e pela Comissão Especial de Servidores do TJMS, 
instituída pelo TJMS, a qual verificará a condição de pessoa com deficiência ou não.
6.5.1 A Avaliação Biopsicossocial dos candidatos que se declararem com deficiência 
será realizada em Campo Grande/MS. 
6.5.2 A compatibilidade entre as atribuições do cargo e a deficiência do candidato 
será verificada na Avaliação Biopsicossocial. 
6.6  Os candidatos convocados deverão comparecer à Avaliação Biopsicossocial, 
munidos do laudo médico encaminhado por ocasião de sua inscrição, devidamente 
atualizado, e documento de identidade original. O candidato deverá apresentar, 
ainda, todos os exames complementares que sejam julgados necessários para a 
comprovação de sua condição de pessoa com deficiência. 

mailto:concursotjms22@fgv.br
https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjms22


6.6.1 O laudo médico original (ou sua cópia autenticada em cartório) poderá ser 
retido pelo TJMS por ocasião da realização da Avaliação Biopsicossocial. 
6.7   Caberá à Junta Médica examinar o candidato, quanto aos aspectos clínicos da 
deficiência informada no ato da inscrição do Concurso Público, e emitir parecer 
concernente à caracterização quanto ao enquadramento às disposições legais 
vigentes.
6.8   Concluindo a Junta Médica ou a Comissão Especial pela inexistência da 
deficiência – em termos de caracterização quanto ao enquadramento às disposições 
legais vigentes – a classificação do candidato em vaga de pessoa com deficiência 
ficará sem efeito, passando este a constar apenas nas listas de classificação geral dos 
demais candidatos concorrentes no presente Concurso Público.
6.9   Confirmando a inscrição, o candidato com deficiência irá declarar estar ciente 
das atribuições do cargo/função para o qual pretende se inscrever e que, no caso de 
vir a exercê-lo, estará sujeito à avaliação pelo desempenho dessas atribuições durante
o período do estágio probatório, admitida a correção por equipamentos, adaptações, 
meios ou recursos especiais.
6.10 Os pareceres emitidos terão decisões terminativas e soberanas sobre a 
qualificação do candidato – caracterizando-o como deficiente ou não – e quanto ao 
grau de deficiência, concluindo por sua aptidão ou não para o exercício das funções 
do cargo ao qual concorre.
6.11 Em caso de nomeação e posse, durante o estágio probatório, a Comissão 
Especial emitirá parecer concernente à aptidão do candidato para o exercício das 
funções do cargo.
6.12 A não observância do disposto no subitem 6.6, a reprovação na Avaliação 
Biopsicossocial ou o não comparecimento à avaliação acarretarão a perda do direito 
aos quantitativos reservados aos candidatos em tais condições.
6.12.1 O candidato que prestar declarações falsas em relação à sua deficiência será 
excluído do processo em qualquer fase deste Concurso Público e responderá, civil e 
criminalmente, pelas consequências decorrentes do seu ato.
6.13 Se, quando da convocação, não existirem candidatos na condição de pessoas 
com deficiência aprovados na Avaliação Biopsicossocial, serão convocados aqueles 
aprovados, observada a listagem de classificação de todos os candidatos ao cargo.
6.14 Após a investidura do candidato no cargo, a deficiência não poderá ser arguida 
para justificar pedido de readaptação ou aposentadoria por invalidez, salvo nos casos 
de agravamentos previstos pela legislação competente.

7. DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS NEGROS E INDÍGENAS
7.1  O percentual destinado à reserva de vagas para negros e indígenas obedecerá aos
critérios dispostos na Decreto Estadual nº 15.788/2021 e suas normas 



complementares.
7.2    Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos negros e indígenas aqueles 
que se autodeclararem pretos, pardos ou indígenas, no ato da inscrição do Concurso 
Público, conforme o quesito de cor ou raça utilizado pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística – IBGE. Os candidatos indígenas devem possuir o Registro 
Administrativo de Nascimento de Indígena (Rani), documento administrativo 
fornecido pela Fundação Nacional do Índio (Funai).
7.2.1 Aos candidatos que se autodeclararem negros, será reservada a cota de 20% 
(vinte por cento) das vagas, e aos candidatos que se autodeclararem indígenas a cota 
de 3% (três por cento) das vagas.
7.2.2 A reserva de vagas será disponibilizada sempre que o número de vagas 
oferecidas no Concurso for igual ou superior a 3 (três).
7.2.3 Se da aplicação do percentual de reserva de vagas a candidatos negros e 
indígenas resultar número decimal igual ou maior que 0,5 (cinco décimos), será 
adotado o número inteiro imediatamente superior; se menor que 0,5 (cinco décimos),
o número inteiro imediatamente inferior.
7.3  Para concorrer às vagas para candidatos negros ou indígenas, o candidato deverá 
manifestar, no formulário de inscrição, o desejo de participar do certame nessa 
condição, observado o período de inscrição disposto no subitem 4.2.
7.4    A autodeclaração é facultativa, ficando o candidato submetido às regras gerais 
estabelecidas, caso não opte pela reserva de vagas.
7.5    A relação dos candidatos na condição de negros e indígenas será divulgada no 
endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjms22, na data prevista 
de 04 de maio de 2022, após às 16h.
7.6  Para concorrer às vagas destinadas às pessoas indígenas, o candidato deverá 
marcar a opção, no momento da inscrição, e fazer o upload (imagem original) do 
Registro Administrativo de Nascimento de Indígena (Rani), expedido pela Fundação 
Nacional do Índio (Funai), a patir de seu original colorido, em campo especifico no 
link de inscrição, das 16h do dia 21 de março de 2022 até as 16h do dia 19 de abril de
2022, horário oficial do Estado de Mato Grosso do Sul, no endereço eletrônico 
https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjms22.
7.6.1 Somente serão aceitos os documentos enviados nos formatos PDF, JPEG e JPG, 
cujo tamanho não exceda 5 MB. O candidato deverá observar as demais orientações 
contidas no link de inscrição para efetuar o envio da documentação.
7.6.2 A análise documental descrita no item 7.6 será realizada por comissão especifica
formada pela FGV, que verificará a veracidade das informações prestadas pelos 
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candidatos e emitirá parecer definitivo a respeito. 
7.7   Os candidatos que no ato da inscrição declararem-se negros, aprovados para os 
cargos do TJMS e que não forem eliminados do Concurso, serão convocados, por meio
de Edital de convocação, que estará disponível no endereço eletrônico 
https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjms22, na data prevista de 18 de julho de 
2022, após às 16h, para entrevista que verificará a veracidade das informações 
prestadas por eles e irá proferir parecer definitivo a respeito. 
7.7.1 Para a etapa prevista no item anterior, serão convocados os candidatos 
aprovados que autodeclaram-se negros, respeitando o limite de 200 (duzentos) 
candidatos.
7.7.2 A entrevista será realizada em Campo Grande/MS, por uma Comissão de 
Heteroidentificação formada pela FGV.
7.7.3 Será considerado negro, para os fins estabelecidos neste Edital, o candidato que 
assim for reconhecido pela maioria dos membros presentes da comissão mencionada 
no subitem 7.7.2. 
7.7.4 O candidato deverá comparecer à entrevista, munido do formulário de 
autodeclaração, publicado no site da FGV, a fim de ser confrontado com o fenótipo 
declarado, além de documento de identidade (original e cópia) e cópia da certidão de 
nascimento. As cópias serão retidas pela comissão. Informações adicionais constarão 
da convocação para a entrevista.
7.8  A não observância do disposto no subitem 7.7.4, a não aprovação na entrevista 
ou o não comparecimento à entrevista acarretarão a perda do direito aos 
quantitativos reservados aos candidatos autodeclarados negros. 
7.9    Os candidatos negros e indígenas portadores de deficiência poderão se inscrever
concomitantemente para as vagas reservadas a pessoas com deficiência.
7.9.1 Os candidatos negros e indígenas aprovados para as vagas a eles destinadas e às
reservadas às pessoas com deficiência, convocados concomitantemente por ambas as
vias para o provimento dos cargos, deverão manifestar opção por uma delas.
7.9.2 Na hipótese de que trata o subitem anterior, caso os candidatos não se 
manifestem previamente, serão nomeados dentro das vagas destinadas aos negros e 
indígenas.
7.9.3 Na hipótese de o candidato aprovado, tanto na condição de negro ou de 
indígena, quanto na de deficiente, ser convocado primeiramente para o provimento 
de vagas destinadas a candidatos negros e indígenas, ou optar por estas na hipótese 
do subitem 7.10.1, fará jus aos mesmos direitos e benefícios assegurados ao servidor 
com deficiência.
7.10 As vagas reservadas a negros e indígenas, que não forem providas por falta de 
candidatos, por reprovação no Concurso ou por não enquadramento no programa de 
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reserva de vagas serão preenchidas pelos demais candidatos habilitados, com estrita 
observância à ordem geral de classificação.
7.11 O candidato que porventura declarar indevidamente ser negro, quando do 
preenchimento do requerimento de inscrição, via Internet, deverá, após tomar 
conhecimento da situação da inscrição nessa condição, entrar em contato com a FGV, 
até a data da prova, por meio do e-mail concursotjms22@fgv.br  ,   para a correção da 
informação, por se tratar apenas de erro material e inconsistência efetivada no ato da 
inscrição. 

8. DO ATENDIMENTO AOS CANDIDATOS COM NECESSIDADES ESPECIAIS

8.1 O candidato que necessitar de atendimento especial para a realização da prova 
deverá indicar, no formulário de solicitação de inscrição, os recursos especiais 
necessários para cada fase do Concurso e, ainda, enviar, por meio de aplicação 
específica do link de inscrição, até o dia 19 de abril de 2022, laudo médico (imagem 
do documento original, da cópia autenticada em cartório ou da cópia simples) que 
justifique o atendimento especial solicitado. 
8.1.1 Para fins de concessão de tempo adicional, serão aceitos laudo médico ou 
parecer emitido por profissional de saúde (imagem do documento original, da cópia 
autenticada em cartório ou da cópia simples). Após o período mencionado no item 
anterior, a solicitação será indeferida, salvo nos casos de força maior. A solicitação de 
condições especiais será atendida segundo critérios de viabilidade e de razoabilidade. 
8.1.2 Somente serão aceitos os documentos enviados nos formatos PDF, JPEG e JPG, 
cujo tamanho não exceda 5 MB. O candidato deverá observar as demais orientações 
contidas no link de inscrição para efetuar o envio da documentação.
8.1.3 Nos casos de força maior, em que seja necessário solicitar atendimento especial 
após a data de 19 de abril de 2022, o candidato deverá enviar solicitação de 
atendimento especial, via correio eletrônico (concursotjms22@fgv.br  )  ,   juntamente 
com cópia digitalizada do laudo médico que justifique o pedido, especificando os 
recursos especiais necessários.
8.1.4 A concessão de tempo adicional para a realização da prova somente será 
deferida caso tal recomendação seja decorrente de orientação médica específica, 
contida no laudo médico enviado pelo candidato. Em nome da isonomia entre os 
candidatos, por padrão, será concedida 1 (uma) hora a mais para os candidatos nessa 
situação. 
8.1.5 O fornecimento do laudo médico ou do parecer emitido por profissional de 
saúde (original, cópia autenticada ou cópia simples) é de responsabilidade exclusiva 
do candidato. O TJMS e a FGV não se responsabilizarão por laudos médicos ou 
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pareceres que não tenham sido recebidos, por fatores de ordem técnica dos 
computadores, os quais impossibilitem a transferência dos dados e/ou causem falhas 
de comunicação ou congestionamento das linhas de transmissão de dados.
8.2 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova 
deve solicitar atendimento especial para tal fim. A candidata deverá levar um 
acompanhante, que ficará em sala reservada com a criança e será o responsável pela 
sua guarda.
8.2.1 A candidata que não levar acompanhante adulto não poderá permanecer com a 
criança no local de realização da prova.
8.2.2 Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata. 
8.2.3 Para garantir a aplicação dos termos e condições deste Edital, a candidata, 
durante o período de amamentação, será acompanhada por uma fiscal, sem a 
presença do responsável pela guarda da criança. 
8.3 A relação de candidatos que tiverem deferidos ou indeferidos os pedidos de 
atendimento especial para a realização da prova será divulgada no endereço 
eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjms22, na data prevista de 04 de 
maio de 2022, após às 16h.
8.3.1 O candidato, cujo pedido de atendimento especial for indeferido, poderá 
interpor recurso no prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar do primeiro dia útil 
subsequente ao da divulgação do resultado da análise dos pedidos, mediante 
requerimento dirigido à FGV, pelo endereço eletrônico 
https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjms22  .   
8.4 Portadores de doenças infectocontagiosas que não tiverem comunicado o fato à 
FGV, por inexistir a doença na data-limite referida, deverão fazê-lo via correio 
eletrônico (concursotjms22@fgv.br  )  , tão logo a condição seja diagnosticada, de 
acordo com o item 8.1.3. Os candidatos nessa situação, quando da realização da 
prova, deverão se identificar ao fiscal, no portão de entrada, munidos de laudo 
médico, tendo direito a atendimento especial. 
8.5   A pessoa que se identifica com um gênero diferente daquele que lhe foi 
designado ao nascer, e quer ser reconhecida socialmente em consonância com sua 
identidade de gênero, pode solicitar atendimento pelo Nome Social, via e-mail 
(concursotjms22@fgv.br  )  , até as 23h59 do dia 19 de abril de 2022.
8.6 Considerando a possibilidade de os candidatos serem submetidos à detecção de 
metais durante a prova, aqueles que, por razões de saúde, façam uso de marcapasso, 
pinos cirúrgicos ou outros instrumentos metálicos deverão comunicar a situação à 
FGV previamente, nos moldes do item 8.1 deste Edital. Esses candidatos deverão, 
ainda, comparecer ao local de provas munidos de exames e laudos que comprovem o 
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uso de tais equipamentos.

9. DA PROVA 
9.1 A Prova Escrita Objetiva de múltipla escolha, de caráter eliminatório e 
classificatório para o cargo de Analista Judiciário – Área Fim do TJMS, será realizada 
na cidade de Campo Grande/MS, no dia 05 de junho de 2022, das 13h às 17h, 
segundo o horário oficial do Estado de Mato Grosso do Sul.
9.2 Os locais para realização da Prova Escrita Objetiva serão divulgados no endereço 
eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjms22, na data prevista de 30 de 
maio de 2022, após às 16h.
9.3 É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local 
de realização da prova e o comparecimento no horário determinado.
9.4 A Prova Escrita Objetiva será composta por 60 (sessenta) questões de múltipla 
escolha, numeradas sequencialmente, com 05 (cinco) alternativas e apenas uma 
resposta correta.
9.4.1 Cada questão de múltipla escolha valerá 1 ponto, sendo 60 (sessenta) pontos a 
pontuação máxima obtida na Prova Escrita Objetiva.
9.4.2 O quadro abaixo apresenta o número de questões: 
MÓDULO DE CONHECIMENTOS BÁSICOS
DISCIPLINAS QUESTÕES
Língua Portuguesa 15
Noções de Legislação  05
MÓDULO DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Conhecimentos Específicos 40
TOTAL 60

9.4.3 Será atribuída nota zero à questão que apresentar mais de uma ou nenhuma 
resposta assinalada, ou à questão que apresentar emenda ou rasura.
9.4.4 O candidato deverá assinalar a resposta da questão objetiva, usando caneta 
esferográfica de tinta azul ou preta, no cartão de respostas, que será o único 
documento válido para a correção das provas.
9.4.5 Os prejuízos advindos do preenchimento indevido do cartão de respostas serão 
de inteira responsabilidade do candidato. Serão consideradas marcações indevidas as 
que estiverem em desacordo com este Edital ou com as instruções do cartão de 
respostas, como marcação rasurada, emendada ou com o campo de marcação não 
preenchido integralmente. Em hipótese alguma haverá substituição do cartão de 
respostas por erro do candidato.
9.4.6 O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar ou, de 
qualquer modo, danificar o seu cartão de respostas, sob pena de arcar com os 
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prejuízos advindos da impossibilidade de realização da leitura ótica.
9.4.7 O candidato é responsável pela conferência de seus dados pessoais, em especial
seu nome, seu número de inscrição, sua data de nascimento e o número de seu 
documento de identidade.
9.4.8 Todos os candidatos, ao terminarem as provas, deverão, obrigatoriamente, 
entregar ao fiscal de aplicação o cartão de respostas que será utilizado para a 
correção de sua prova. O candidato que descumprir a regra de entrega desse 
documento será eliminado do concurso.
9.4.9 A FGV divulgará a imagem do cartão de respostas dos candidatos que realizarem
a Prova Escrita Objetiva, exceto dos eliminados na forma deste Edital, no endereço 
eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjms22, após a data de divulgação 
do resultado da Prova Escrita Objetiva. A imagem ficará disponível por até 15 (quinze) 
dias corridos a contar da data de publicação do resultado final do Concurso Público.
9.4.10 Após o prazo determinado no subitem anterior, não serão aceitos pedidos de 
disponibilização da imagem do cartão de respostas.
9.4.11 Será considerado aprovado na Prova Escrita Objetiva:
a) o candidato que, cumulativamente:
- acertar, no mínimo, 20 (vinte) questões de Conhecimentos Específicos; e
- acertar, no mínimo, 30 (trinta) questões do total da Prova Escrita Objetiva.
9.4.12 O candidato que não atender aos requisitos dos subitens 9.5.11 será eliminado
do concurso.
9.4.13 Os candidatos não eliminados serão ordenados de acordo com os valores 
decrescentes das notas finais na Prova Escrita Objetiva.

10. DA REALIZAÇÃO DA PROVA
10.1 O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização da prova, 
com antecedência mínima de 1 (uma) hora do horário fixado para o fechamento do 
portão, observando o horário oficial do Estado de Mato Grosso do Sul, munido de 
caneta esferográfica de tinta azul ou preta em material transparente, do documento 
de identidade original e do comprovante de inscrição ou do comprovante de 
pagamento da taxa de inscrição. 
10.2 Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos 
Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de 
Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos 
fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte brasileiro; 
certificado de reservista; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei 
federal, valham como identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de 
habilitação (somente o modelo com foto).
10.2.1 Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, 



CPF, títulos eleitorais, carteiras de motorista (modelo sem foto), carteiras de 
estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade, documentos ilegíveis, não 
identificáveis e/ou danificados.
10.2.2 Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, 
nem protocolo do documento.
10.3 Por ocasião da realização da prova, o candidato que não apresentar documento 
de identidade original na forma definida no subitem 10.2 deste Edital não poderá 
fazer a prova e será automaticamente eliminado do Concurso Público.
10.4 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização da 
prova, documento de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, 
deverá portar documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, 
expedido, no máximo, 90 (noventa) dias antes. Na ocasião, será submetido à 
identificação especial, compreendendo coleta de dados, de assinaturas e de 
impressão digital em formulário próprio.
10.4.1 A identificação especial também será exigida do candidato cujo documento de 
identificação suscite dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador.
10.5 Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do certame, a FGV 
procederá, como forma de identificação, à coleta da impressão digital de todos os 
candidatos no dia de realização da prova.
10.5.1 A identificação datiloscópica compreenderá a coleta da impressão digital do 
polegar direito dos candidatos, mediante a utilização de material específico para esse 
fim, em campo específico da lista de presença.
10.5.2 Caso o candidato esteja fisicamente impedido de permitir a coleta da 
impressão digital do polegar direito, deverá ser colhida a digital do polegar esquerdo 
ou de outro dedo, sendo registrado o fato na ata de aplicação da respectiva sala.
10.6 Não será aplicada prova em local, data ou horário diferentes dos 
predeterminados em Edital ou em comunicado oficial.
10.7 O candidato deverá permanecer obrigatoriamente no local de realização da 
prova por, no mínimo, 3 (três) horas após o seu início.
10.7.1 A inobservância do subitem anterior acarretará a não correção da prova e, 
consequentemente, a eliminação do candidato.
10.7.2 O candidato que insistir em sair do recinto de realização da prova, 
descumprindo o disposto no subitem 10.7, deverá assinar o Termo de Ocorrência, 
lavrado pelo Coordenador Local, declarando sua desistência do Concurso.
10.7.3 Os 3 (três) últimos candidatos que terminarem a prova deverão permanecer 
juntos no recinto, sendo liberados somente após os 3 (três) terem entregado o 
material utilizado e terem seus nomes registrados na Ata, além de estabelecidas suas 



respectivas assinaturas.
10.7.4 A regra do subitem anterior poderá ser relativizada quando se tratar de casos 
excepcionais, nos quais haja número reduzido de candidatos acomodados em uma 
determinada sala de aplicação. Por exemplo, no caso de candidatos com necessidades
especiais que necessitem de sala em separado para a realização do Concurso, 
oportunidade em que o lacre da embalagem de segurança será testemunhado pelos 
integrantes da equipe de aplicação, juntamente com o(s) candidato(s) presente(s) na 
sala de aplicação.
10.8 Iniciada a prova, o candidato não poderá retirar-se da sala sem autorização e 
sem acompanhamento da fiscalização. Caso o faça, ainda que por questões de saúde, 
não poderá retornar, em hipótese alguma.
10.9 O candidato somente poderá levar consigo o caderno de questões ao final da 
prova, se sua saída ocorrer nos últimos 30 (trinta) minutos anteriores ao horário 
determinado para o término da prova.
10.9.1 Ao terminar a prova, o candidato entregará obrigatoriamente ao fiscal de sala o
seu cartão de respostas e o seu caderno de questões, este último ressalvado o 
disposto no subitem 10.9.
10.10 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a 
aplicação da prova em razão do afastamento de candidato da sala de provas.
10.10.1 Se por qualquer razão fortuita, o Concurso sofrer atraso em seu início, ou 
necessitar de interrupção, será concedido prazo adicional aos candidatos do local 
afetado, de modo que tenham o tempo total previsto neste Edital para a realização da
prova, em garantia à isonomia do certame.
10.10.2 Os candidatos afetados deverão permanecer no local do Concurso. Durante o 
período em que estiverem aguardando, para fins de interpretação das regras deste 
Edital, o tempo para realização da prova será interrompido.
10.11 Não haverá segunda chamada para a realização da prova. O não 
comparecimento implicará a eliminação automática do candidato.
10.12 Não será permitida, durante a realização da prova, a comunicação entre os 
candidatos ou a utilização de máquinas calculadoras e/ou similares, livros, anotações, 
réguas de cálculo, impressos ou qualquer outro material de consulta, inclusive 
códigos e/ou legislação.
10.13 Será eliminado do Concurso o candidato que, durante a realização da prova, for 
surpreendido portando aparelhos eletrônicos, tais como iPod, smartphone, telefone 
celular, agenda eletrônica, aparelho MP3, notebook, tablet, palmtop, pendrive, 
headfone, receptor, gravador, máquina de calcular, máquina fotográfica, controle de 
alarme de carro etc., bem como relógio de qualquer espécie, óculos escuros ou 



quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro etc, e, ainda, lápis,
lapiseira (grafite), corretor líquido e/ou borracha. O candidato que estiver portando 
algo definido ou similar ao disposto neste subitem deverá informar ao fiscal da sala, 
que determinará o seu recolhimento em embalagem não reutilizável fornecida por 
esse fiscal, a qual deverá permanecer lacrada durante todo o período da prova, sob a 
guarda do candidato.
10.13.1 O TJMS e a FGV recomendam que o candidato não leve nenhum dos objetos 
citados no subitem anterior, no dia de realização da prova.
10.13.2 A FGV não ficará responsável pela guarda de quaisquer dos objetos 
supracitados.
10.13.3 O TJMS e a FGV não se responsabilizarão por perdas ou extravios de objetos 
ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização da prova, nem por 
danos a eles causados.
10.13.4 No dia da realização da prova, caso o candidato precise portar arma, deverá 
comunicar o fato imediatamente aos fiscais, para ser encaminhado à Coordenação da 
Unidade, onde irá desmuniciar e lacrar a arma devidamente identificada, mediante 
termo de identificação de arma de fogo, no qual preencherá os dados relativos ao 
armamento.
10.13.5 Quando do ingresso na sala de provas, os candidatos deverão recolher todos 
os equipamentos eletrônicos e/ou materiais não permitidos em envelope de 
segurança não reutilizável, fornecido pelo fiscal de aplicação, que deverá permanecer 
lacrado durante toda a realização da prova, e somente poderá ser aberto após o 
candidato deixar o local de aplicação.
10.13.6 A utilização de aparelhos eletrônicos é vedada em qualquer parte do local de 
provas. Assim, ainda que o candidato tenha terminado sua prova e esteja se 
encaminhando para a saída do local, não poderá utilizar quaisquer aparelhos 
eletrônicos, sendo recomendável que a embalagem não reutilizável fornecida para o 
recolhimento de tais aparelhos somente seja rompida após a saída do candidato do 
local de provas.
10.14 Terá sua prova anulada e será automaticamente eliminado do Concurso Público 
o candidato que durante a sua realização:
a) for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução da prova; 
b) utilizar-se de livros, máquinas de calcular ou equipamento similar, dicionário, notas 
ou impressos, que não forem expressamente permitidos, ou que se comunicar com 
outro candidato; 
c) for surpreendido portando aparelhos eletrônicos e quaisquer utensílios descritos 
no subitem 10.13;



d) faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação da
prova, com as autoridades presentes ou com os demais candidatos; 
e) não entregar o material da prova ao término do tempo destinado para a sua 
realização; 
f) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal; 
g) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando o cartão de respostas;
h) descumprir as instruções contidas no caderno de questões e no cartão de 
respostas;
i) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em 
comportamento indevido;
j) utilizar-se ou tentar utilizar-se de meios fraudulentos ou ilegais para obter 
aprovação própria ou de terceiros, em qualquer etapa do Concurso Público; 
k) não permitir a coleta de sua assinatura; 
l) for surpreendido portando anotações em qualquer meio que não os permitidos, 
exceto no seu cartão de respostas ou caderno de questões; 
m) for surpreendido portando qualquer tipo de arma fora do envelope de segurança 
não reutilizável; 
n) não permitir ser submetido ao detector de metal; 
o) não permitir a coleta de sua impressão digital na lista de presença.
10.15 Com vistas à garantia da isonomia e lisura do certame, no dia da realização da 
Prova Escrita Objetiva, os candidatos serão submetidos, durante a realização da 
prova, ao sistema de detecção de metais quando do ingresso e da saída dos 
sanitários.
10.15.1 Não será permitido o uso dos sanitários por candidatos que tenham 
terminado a prova. A exclusivo critério da Coordenação do local, poderá ser 
permitido, caso haja disponibilidade, a utilização de outros banheiros do local que 
não estejam sendo usados para o atendimento a candidatos que ainda estejam 
realizando a prova.
10.16 Não será permitido ao candidato fumar na sala de provas, bem como nas 
dependências do local de aplicação.
10.17 No dia da realização da prova, não serão fornecidas, por qualquer integrante da
equipe de aplicação desta e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes 
ao seu conteúdo e/ou aos critérios de avaliação e de classificação.
10.18 Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, 
grafológico ou por investigação policial, ter o candidato se utilizado de processo ilícito,
sua prova será anulada e ele será automaticamente eliminado do Concurso.
10.19 O descumprimento de quaisquer das instruções supracitadas implicará a 



eliminação do candidato, podendo constituir tentativa de fraude.

11. DA CLASSIFICAÇÃO NO CONCURSO
11.1 A Nota Final será a nota obtida na Prova Escrita Objetiva.
11.2 A classificação final será obtida, após os critérios de desempate, com base na 
listagem dos candidatos remanescentes no Concurso.
11.3 Os candidatos aprovados serão ordenados em classificação, de acordo com os 
valores decrescentes das notas finais no Concurso Público, por sistema de ingresso 
(ampla concorrência, pessoa com deficiência ou cotas para negros e indígenas), 
observados os critérios de desempate deste Edital.

12. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
12.1 Em caso de empate, terá preferência o candidato que, na seguinte ordem:
a) tiver maior idade dentre os de idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, 
conforme estabelece a Lei n. 10.741/2003 (Lei do Idoso), completos até o último dia 
de inscrição, considerando-se o ano, o mês e o dia do nascimento;
b) obtiver a maior nota no Módulo de Conhecimentos Específicos;
c) obtiver a maior nota no Módulo de Conhecimentos Básicos;
d) tiver exercido efetivamente a função de jurado, de acordo com a Lei nº 
11.689/2008; e
e) persistindo o empate, terá preferência o candidato mais velho.
12.2 Para fins de comprovação da função a que se refere a alínea “e” do subitem 12.1,
serão aceitas certidões, declarações, atestados ou outros documentos públicos 
(original ou cópia autenticada em cartório) emitidos pelos tribunais de justiça 
estaduais e regionais federais do país, relativos à função de jurado, nos termos do art.
440 do Código de Processo Penal, a partir de 10 de agosto de 2008, data de entrada 
em vigor da Lei nº 11.689, de 2008. 
12.2.1 Para fins de verificação do critério mencionado no subitem anterior, os 
candidatos deverão fazer o upload do documento comprobatório descrito no item 
12.2 no link de inscrição, no endereço eletrônico 
https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjms22  .   

13. DOS RECURSOS
13.1 O gabarito oficial preliminar e o resultado preliminar da Prova Escrita Objetiva 
serão divulgados no endereço eletrônico 
https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjms22, nas datas previstas de 07 de junho de 
2022 e 01 de julho de 2022, respectivamente, ambos após às 16h.
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13.2 O candidato que desejar interpor recurso contra o gabarito oficial preliminar e 
contra o resultado preliminar da Prova Escrita Objetiva, mencionados no subitem 
13.1, disporá de 2 (dois) dias úteis para fazê-lo, a contar do dia subsequente ao da 
divulgação destes. 
13.3 Para recorrer contra o gabarito oficial preliminar e o resultado preliminar da 
Prova Escrita Objetiva, o candidato deverá usar formulários próprios, encontrados no 
endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjms22  ,   respeitando as 
respectivas instruções.
13.3.1 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso 
inconsistente ou intempestivo será liminarmente indeferido. 
13.3.2 O formulário preenchido de forma incorreta, com campos em branco ou 
faltando informações será automaticamente desconsiderado, não sendo sequer 
encaminhado à Banca Examinadora da FGV.
13.3.3 Após a análise dos recursos contra o gabarito preliminar da Prova Escrita 
Objetiva, a Banca Examinadora da FGV poderá manter o gabarito, alterá-lo ou anular 
a questão.
13.3.4 Se, do exame de recurso, resultar a anulação de questão integrante da Prova 
Escrita Objetiva, a pontuação correspondente a ela será atribuída a todos os 
candidatos.
13.3.5 Se houver alteração, por força dos recursos, do gabarito oficial preliminar de 
questão integrante de Prova Escrita Objetiva, essa alteração valerá para todos os 
candidatos, independentemente de terem recorrido.
13.3.6 Após a análise dos recursos contra o resultado preliminar da Prova Escrita 
Objetiva, a Banca Examinadora da FGV poderá manter ou alterar o resultado 
divulgado.
13.3.7  Todos os recursos serão analisados e as respostas serão divulgadas no 
endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjms22.
13.3.8 Não serão aceitos recursos via fax, correio eletrônico ou pelos Correios, assim 
como fora do prazo.
13.4 Em nenhuma hipótese, será aceito pedido de revisão de recurso ou recurso de 
gabarito oficial definitivo, bem como contra o resultado final da prova.
13.5 Será liminarmente indeferido o recurso cujo teor desrespeitar a Banca.

14. DO RESULTADO FINAL E HOMOLOGAÇÃO
14.1 O resultado final será homologado pelo Tribunal de Justiça do Mato Grosso do 
Sul, mediante publicação no Diário Oficial, e divulgado no site da FGV 
https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjms22, na data prevista de 25 de agosto de 
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2022 após as 16h.

15. DA CONVOCAÇÃO PARA A AVALIAÇÃO BIOPSICOSSOCIAL E 
HETEROIDENTIFICAÇÃO
15.1 Os candidatos negros e/ou com deficiência, habilitados e classificados na Prova 
Escrita Objetiva, na forma do disposto no item 11 deste Edital, serão convocados em 
Edital próprio para o procedimento de Heteroidentificação e/ou realização da 
Avaliação Biopsicossocial, que será divulgado no site da FGV 
https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjms22, na data prevista de 18 de julho de 
2022, após às 16h.

16. DA NOMEAÇÃO E DAS CONDIÇÕES PARA INVESTIDURA NO CARGO
16.1 Os candidatos serão nomeados a partir da homologação e no curso do prazo de 
validade do Concurso, observada a rigorosa ordem de classificação obtida, dentre as 
vagas surgidas no decorrer do prazo do certame e observado o interesse da 
Administração, respeitado o quantitativo limite previsto no item 3.1 deste Edital.
16.2 O candidato, quando nomeado e empossado no cargo para o qual foi aprovado, 
deverá permanecer por, no mínimo, três anos em efetivo exercício na 
comarca/serventia de origem, observado o interesse da Administração.
16.3  Em caso de desistência formal do candidato à nomeação, será convocado o 
candidato subsequente, observada, rigorosamente, a ordem de classificação 
constante da listagem Oficial do resultado final do Concurso.
16.4 Para investidura no cargo, o candidato aprovado no concurso de que trata este 
Edital, além de atender aos requisitos relacionados no item 3.3, também deverá 
apresentar as seguintes documentações:
a) Carteira de Identidade (RG); 
b) CPF;
c) Título de Eleitor;
d) Certidão de Nascimento (mesmo se casado);
e) Certidão de Casamento (se viúvo, acompanhada da certidão de óbito, se separado 
judicialmente ou divorciado, com as devidas averbações);
f) Certidão de Nascimento dos filhos;
g) Comprovante de inscrição no PIS ou PASEP (caso não seja inscrito, o candidato 
deverá assinar uma declaração negativa, na ocasião da entrega dos documentos);
h) Certificado Militar ou equivalente que comprove estar em dia com as obrigações 
militares (somente para candidatos do sexo masculino);
i) Declaração de Bens ou de Imposto de Renda; 
j) Comprovante de Residência (contas de luz, água, telefone, etc.);
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k) Número da conta corrente no Banco Bradesco (comprovante de abertura de conta 
ou cópia do cartão);
l) Comprovante de cancelamento de inscrição junto à Ordem dos Advogados do Brasil 
- na hipótese de ser advogado;
m) Diploma ou Certificado de Conclusão do Curso e colação de grau de Graduação em
Direito;
n) Comprovação de pedido de exoneração de cargo público inacumulável – com data 
de exoneração a coincidir com a data de posse, evitando interromper o vínculo com o 
serviço público;
o) RG e CPF dos dependentes constantes no imposto de renda do candidato, ou de 
dependentes econômicos os quais o candidato pretenda declarar como tal;
p) 01 foto 5x7 recente;
q) Certidões Criminais expedidas pelas: Justiça Estadual, Justiça Federal, Justiça Militar
Estadual, Justiça Militar Federal, Justiça Eleitoral (Certidão de Quitação Eleitoral e 
Certidão Criminal Eleitoral), referentes ao Estado onde o candidato reside e onde 
residiu nos últimos 10 (dez) anos anteriores à data de publicação do Edital de 
Convocação, observado o prazo de validade especificado no documento;
r) Comprovante de Situação Cadastral no CPF.
16.5  A comprovação quanto ao atendimento da documentação relacionada no item 
16.4 será exigida após a publicação do ato de nomeação, como condição para efetivar 
a posse no cargo para o qual o candidato foi aprovado.
16.6  Verificada a falta de comprovação de quaisquer requisitos especificados e 
daqueles que venham a ser estabelecidos pela Administração do Tribunal de Justiça 
de Mato Grosso do Sul, observado o interesse da Administração, o candidato não 
poderá tomar posse e iniciar o exercício nas funções do cargo, sendo 
automaticamente excluído do Concurso, em caráter definitivo. 
16.7  O candidato, após nomeado, deverá submeter-se a exame médico admissional, 
bem como proceder à entrega dos documentos especificados no item 16.4. 
16.8 O não atendimento à convocação de que trata o item 16.7 implicará a exclusão 
automática do candidato do Certame, na data imediata àquela pré-determinada para 
comparecimento, em caráter definitivo, de forma irrecorrível. 
16.9  A posse será formalizada somente após a aprovação do candidato em inspeção 
médica realizada por Junta Médica Oficial do Estado ou por médico do quadro de 
pessoal do Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul.

17. DOS PROCEDIMENTOS SANITÁRIOS – COVID-19



17.1 O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização da prova 
com antecedência mínima de 1 (uma) hora do horário fixado para o fechamento do 
portão.
17.2 O ingresso do candidato no local de realização da prova será condicionado à 
utilização de máscara de proteção individual que cubra total e simultaneamente 
boca e nariz, bem como à aferição de temperatura. O candidato que esteja com 
temperatura corporal acima de 37,8°C será encaminhado para sala extra.
17.3 O candidato deverá, durante todo o período de permanência no local, usar a 
máscara de proteção individual cobrindo nariz e boca simultaneamente. A recusa em
utilizar a máscara corretamente implicará a eliminação da prova e a retirada do 
candidato do local de provas.
17.4 Recomenda-se que o candidato compareça munido de álcool em gel, 
acondicionado em recipiente em material transparente, para uso pessoal.
17.5 Poderá ser solicitado ao candidato que retire máscara, face shield, luvas e 
qualquer outro item de proteção pessoal contra a Covid-19 durante toda a realização
do exame, sendo mantida uma distância segura entre o fiscal e o candidato, para a 
vistoria visual.
17.6 O uso de sanitários será realizado com rígido processo de controle, evitando 
aglomeração, e com a frequente prática da higiene e assepsia devidas.
17.7 Somente serão permitidos recipientes de armazenamento de lanches de rápido 
consumo e de bebidas, fabricados com material transparente e sem rótulos que 
impeçam a visualização de seu conteúdo. 
17.8 Somente será permitido que os candidatos realizem lanches de rápido consumo
no local de provas (ex.: barra de cereal) e quando for estritamente necessário, sendo
vedado o consumo de bebida alcóolica. O candidato deverá retirar a máscara apenas
para se alimentar e beber água, e deverá recolocá-la imediatamente após terminar.
17.9 Recomenda-se que cada candidato leve e utilize sua própria garrafa de água em 
material transparente e sem rótulo. Não será permitida a utilização dos bebedouros, 
salvo para encher garrafas e/ou copos em material transparente e sem rótulo. 
17.10 Não será permitida a permanência de candidatos nos corredores antes do 
início da prova. Após o ingresso no local de provas, o candidato deverá se dirigir 
imediatamente à sala de aplicação, evitando tumulto e aglomeração de pessoas. 
17.11 A Fundação Getulio Vargas será responsável pelas seguintes medidas 
preventivas, relativamente à emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente da pandemia da Covid-19, quando da aplicação da prova: 
a) todos os locais de aplicação apresentarão rotas e marcações no chão, a fim de 
garantir o distanciamento seguro. Serão considerados marcações de distanciamento 



nas salas de aplicação os espaços estabelecidos entre as carteiras;
b) as salas de aplicação serão organizadas com redução da capacidade, mantendo-se 
o distanciamento máximo entre as carteiras, e serão submetidas aos cuidados 
necessários de higiene e ventilação;
c) sempre que possível, as portas e as janelas serão mantidas abertas;
d) reforço da prevenção individual com cartazes informativos;
e) disponibilização de frascos de álcool em gel em todas as salas e pontos de 
circulação;
f) liberação de entrada antecipada e triagem rápida na entrada dos candidatos, para 
reduzir o tempo de espera na identificação;
g) desinfecção constante das superfícies mais tocadas, como corrimãos e maçanetas;
h) todos serão orientados a usar apenas a própria caneta azul ou preta, fabricada em
material transparente, para assinatura dos instrumentos de aplicação; e
i) controle individual de saída dos candidatos, ao término da prova, evitando tumulto
e aglomeração de pessoas.
17.11.1 A equipe de colaboradores da FGV só poderá atuar mediante:
a) utilização de máscaras de proteção individual, e considerando os atos normativos 
que estabelecem o uso seguro delas, sendo recomendável a troca de 2 (duas) em 2 
(duas) horas, no caso de comunicação frequente; 
b) higienização das mãos com álcool em gel antes e após o contato com qualquer 
instrumento de aplicação ou com candidatos; e 
c) treinamento específico sobre os novos procedimentos adotados. 
17.12 As datas previstas neste Edital são passíveis de alteração a depender da 
evolução da pandemia e dos decretos reguladores, não cabendo qualquer ônus 
sobre a Fundação Getulio Vargas e o TJMS.

18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
18.1 A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas contidas neste Edital e
em outros que vierem a ser publicados.
18.2 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os
atos, editais e comunicados oficiais referentes a este Concurso Público, divulgados 
integralmente no endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjms22.
18.3 O candidato poderá obter informações referentes ao Concurso Público por meio 
do telefone 
0800-2834628 ou do e-mail concursotjms22@fgv.br.
18.4 O candidato que desejar informações ou relatar à FGV fatos ocorridos durante a 
realização do Concurso deverá fazê-lo usando os meios dispostos no subitem 17.3.
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18.5 O prazo de validade do Concurso será de 2 (dois) anos, contados a partir da data 
de homologação do resultado final, podendo ser prorrogado pelo mesmo período, a 
critério do TJMS, nos termos do Art. 37, inciso III, da Constituição Federal de 1988. 
18.6 O candidato deverá manter atualizados o seu endereço, e-mail e seus contatos 
telefônicos com a FGV, enquanto estiver participando do Concurso, até a data de 
divulgação do resultado final, por meio do e-mail concursotjms22@fgv.br. 
18.6.1 Após a homologação do resultado final, as mudanças de endereço, telefone e 
e-mail dos candidatos classificados deverão ser comunicadas diretamente ao TJMS, 
por meio do endereço eletrônico sgp.cpv@tjms.jus.br, conforme aprovação. Serão de 
exclusiva responsabilidade do candidato os prejuízos advindos da não atualização de 
dados pessoais.
18.7 As despesas decorrentes da participação no Concurso Público, inclusive 
deslocamento, hospedagem e alimentação, correm por conta dos candidatos.
18.8 Os casos omissos serão resolvidos pela FGV em conjunto com a Comissão do 
Concurso do TJMS.
18.9 Será aceito pedido de reclassificação (final de lista) na hipótese de o candidato 
manifestar desinteresse na vaga, quando convocado. 
18.10 A FGV poderá enviar, quando necessário, comunicação pessoal dirigida ao 
candidato, por e-mail ou pelos Correios, sendo de exclusiva responsabilidade do 
candidato a manutenção ou a atualização de seu correio eletrônico e a informação de 
seu endereço completo e correto, na solicitação de inscrição.
18.11 A inscrição e a participação no certame implicarão o tratamento de seus dados 
pessoais de nome, número de inscrição, número e origem do documento de 
identidade, digital, data de nascimento, número de CPF, local, endereço, data, sala e 
horário da prova, telefone, e-mail, cargo/vaga a que concorre e/ou outra informação 
pertinente e necessária (como a indicação de ser destro ou canhoto, a solicitação de 
atendimento especial para pessoa com deficiência e solicitações e comprovações para
preenchimento de vagas reservadas, ou ainda a concessão de benefícios de isenção 
de inscrição). 
18.11.1 A finalidade do tratamento dos dados pessoais listados acima está 
correlacionada à organização, ao planejamento e à execução deste Concurso Público. 
18.11.2 As principais bases legais para o tratamento dos dados pessoais do candidato 
serão, sem prejuízo de outras que eventualmente se façam necessárias e estejam 
amparadas na Lei Federal nº 13.709/2018: (a) cumprimento de obrigação legal ou 
regulatória (em relação ao Art. 37, incisos II e VIII, da Constituição Federal de 1988, os
quais preveem que a investidura em cargos públicos, inclusive estaduais, dependem 
de aprovação em concurso público, (b) execução de contrato entre o TJMS e a 
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Fundação Getulio Vargas para os fins de condução do certame; e (c) a garantia da 
lisura e prevenção à fraude nos concursos públicos.
18.12 A aprovação e a classificação do candidato no presente Concurso geram apenas 
a expectativa de ser nomeado dentre as vagas oferecidas durante o prazo de validade 
do Concurso. 
18.13 O Tribunal de Justiça de Mato Grosso do Sul reserva-se o direito de, quando do 
surgimento de vagas, proceder à nomeação de candidatos em número que atenda o 
interesse e às necessidades do serviço, de acordo com a disponibilidade financeira e a
programação de execução orçamentária vigente. 
18.14 Os atos relativos ao presente Concurso - editais, convocações, comunicados, 
avisos e resultados -, serão publicados na Imprensa Oficial (Diário da Justiça do Estado
de Mato Grosso do Sul), observadas as disposições estabelecidas no presente Edital. 
18.15 A nomeação obedecerá à rigorosa ordem de classificação dos candidatos 
regularmente aprovados. 
18.16 O candidato nomeado será comunicado do ato por meio de correio eletrônico, 
via telefone ou, excepcionalmente, por correspondência com aviso de recebimento, 
esta última quando frustradas as duas primeiras. 
18.17 O candidato regularmente nomeado deverá tomar posse no cargo no prazo de 
30 (trinta) dias, contados da publicação do ato; e entrar em exercício no prazo de 30 
(trinta) dias, contados da data da posse, observado o interesse da Administração, na 
forma estatutária, ficando reservado ao Tribunal de Justiça de Mato Grosso do Sul, o 
direito de realizar, por meio da Secretaria de Gestão de Pessoas, convocações, via 
edital eletrônico, estabelecendo as datas para admissional, posse e exercício, a 
critério da Administração. 
18.17.1 Os Editais de Convocação para admissional, posse e exercício, a serem 
publicados no Diário da Justiça de Mato Grosso do Sul, poderão ser veiculados num 
mesmo ato ou em atos distintos e em datas diversas, cujas regras e prazos estipulados
deverão ser rigorosamente observados pelos candidatos nomeados, sob pena de, em 
não o fazendo, serem excluídos definitivamente do certame. 
18.17.2 O candidato nomeado que, por motivo justificado, não puder comparecer nas
datas fixadas para realização de Admissional, Posse e/ou Exercício, deverá manifestar-
se em até 2 (dois) dias da publicação do edital de Convocação respectivo, mediante 
requerimento endereçado ao Presidente do Tribunal de Justiça, solicitando a 
prorrogação do prazo, cujo deferimento constitui-se, todavia, em ato discricionário. 
18.17.3 Caso as datas para posse exercício não venham a ser determinadas via edital 
específico, deverá o candidato nomeado observar os prazos dispostos no § 1º do art. 
20 e art. 26 da Lei n. 3.310/2006, e especificados no item 17.17, ficando a ele 



facultada a solicitação de prorrogação do prazo para posse/exercício, mediante 
expediente dirigido ao Presidente do Tribunal de Justiça até o 10º dia após a 
publicação do ato de nomeação, em caso de pedido de prorrogação do prazo de 
posse, e até o 10º dia após a posse, em caso de pedido de prorrogação de prazo de 
exercício, constituindo-se o deferimento ou não em ato discricionário da Presidência. 
18.18 No caso de desistência formal à nomeação, proceder-se-á à nomeação do 
candidato subsequente, observada a rigorosa ordem classificatória. 
18.19 A nomeação do candidato e demais atos que complementam a investidura no 
cargo serão efetivados desde que atendidas as disposições legais, o interesse e a 
conveniência da Administração, e mediante aprovação em avaliação médica pré-
admissional e entrega de documentação legal exigida, de caráter eliminatório. 
18.20 É de responsabilidade exclusiva do candidato manter seu endereço, e-mail e 
telefone atualizados por meio do endereço eletrônico sgp@cpv@tjms.jus.br até que 
se expire o prazo de validade do Concurso Público (considerado, inclusive, o prazo de 
prorrogação, se houver), para viabilizar os contatos necessários, sob pena de perda do
prazo para tomar posse no cargo, em caráter definitivo, caso não seja localizado. 
18.21 O Tribunal de Justiça do Mato Grosso do Sul não se responsabiliza por eventuais
prejuízos ao candidato decorrentes de: a) endereço não atualizado; b) endereço de 
difícil acesso; c) correspondência devolvida pela ECT por razões diversas; d) 
correspondência recebida por terceiros; e) alegação de desconhecimento das 
publicações de nomeações e Editais de Convocação no Diário da Justiça do Estado de 
Mato Grosso do Sul. 
18.22 Não serão fornecidos: declarações, certificados ou certidões relativas à 
habilitação, classificação ou nota de candidatos, valendo para atender tal finalidade a 
publicação do Resultado Oficial e da homologação do Concurso na Imprensa Oficial - 
Diário da Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul. 
18.23 A qualquer tempo, poder-se-á anular a inscrição, a prova, o resultado da 
classificação final do candidato, ou mesmo tornar sem efeito sua nomeação (se 
convocado), desde que verificada a falsidade ou inexatidões de declarações e 
informações prestadas, ou irregularidades no ato de inscrição, na realização de provas
ou nos documentos apresentados, na forma prevista no presente Edital. 
18.24 Os itens constantes do presente Edital poderão sofrer eventuais alterações, 
atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a providência ou evento que 
lhes diga respeito, até a data da convocação dos candidatos para as fases 
correspondentes, circunstância que será divulgada por meio de Edital da Banca 
Examinadora, previamente publicado no Diário da Justiça do Estado de Mato Grosso 
do Sul. 
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18.25 Quaisquer alterações nas regras fixadas neste Edital somente poderão ser feitas
por meio de Edital de Retificação.

Campo Grande, 14 de março de 2022.

Desembargador Carlos Eduardo Contar
Presidente do Tribunal de Justiça de Mato Grosso do Sul

ANEXO I – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

ANALISTA JUDICIÁRIO – ÁREA FIM (BACHAREL EM DIREITO)

CONHECIMENTOS BÁSICOS

LÍNGUA PORTUGUESA
Compreensão e interpretação de textos. Formas textuais: descrição, narração, 
exposição, argumentação e injunção. Marcas gerais de textualidade. Marcas 
específicas de cada gênero textual. Níveis de linguagem e sua adequação. 
Estruturação das frases em componentes: operações de substituição, deslocamento e 
modificação. Estrutura e formação de palavras. As classes de palavras e seu 
desempenho textual. A relação entre vocábulos: antônimos, sinônimos, homônimos, 
parônimos, hiperônimos, hipônimos. A correção na linguagem: aspectos 
morfológicos, sintáticos e semânticos. Ortografia. Tipos de discurso. Linguagem 
figurada. A pontuação e os sinais gráficos.

LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA
Estatuto dos Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul
(Lei n. 3.310, de 14.12.2006). 
Regimento Interno e Manual de Atribuições da Secretaria do Tribunal de Justiça do 
Estado de Mato Grosso do Sul (Portaria n. 2.100, de 04.08.2021). 
Código de Ética dos Servidores do Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul 
(Resolução n. 252, de 21.07.2021). 
Gestão Antissuborno: Portaria n. 2.121, de 08.11.2021 – Dispõe sobre a Política de 
presentes, brindes, hospitalidades e ou vantagem de qualquer espécie no âmbito do 
Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul; Portaria n. 2.193, de 19.11.2021 – 
Dispõe sobre a Política de Integridade relativa aos servidores do Poder Judiciário do 
Estado de Mato Grosso do Sul; Portaria n. 2.209, de 06.12.2021 – Dispõe sobre a 
comunicação, recebimento e tratamento das comunicações de irregularidades no 
âmbito do Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul;
Todas as normas supramencionadas estão disponibilizadas no Portal do Poder 
Judiciário de Mato Grosso do Sul, link https://www.tjms.jus.br/legislacao/
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

DIREITO CONSTITUCIONAL 
Constituição: conceito, objeto, elementos e classificações; supremacia da 
Constituição; aplicabilidade das normas constitucionais. Interpretação do texto 
constitucional. Poder Constituinte: originário, derivado e decorrente. Princípios 
fundamentais. Direitos e garantias fundamentais: direitos e deveres individuais e 
coletivos; direitos sociais; nacionalidade; direitos políticos; partidos políticos. 
Organização do Estado: organização político-administrativa: União; Estados federados;
Municípios; Distrito Federal; Territórios; intervenção. Administração Pública: 
disposições gerais; servidores públicos; militares dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Territórios. Organização dos poderes no Estado: Poder Legislativo: estrutura, 
funcionamento e atribuições; Comissões Parlamentares de Inquérito; Tribunal de 
Contas do Estado: composição e competência. Processo legislativo; Poder Executivo: 
Presidente da República: atribuições, prerrogativas e responsabilidades; Ministros de 
Estado; Conselho da República e de Defesa Nacional. Poder Judiciário: disposições 
gerais; órgãos do Poder Judiciário: organização e competências; Conselho Nacional de
Justiça (CNJ); funções essenciais à Justiça: Ministério Público: princípios, garantias, 
vedações, organização e competências; advocacia pública: advocacia e defensoria 
pública; controle de constitucionalidade: sistemas gerais e sistema brasileiro; controle
incidental ou concreto; controle abstrato de constitucionalidade; Ação Declaratória de
Constitucionalidade; Ação Direta de Inconstitucionalidade; Arguição de 
Descumprimento de Preceito Fundamental; Ação Direta de Inconstitucionalidade por 
Omissão; Ação Direta de Inconstitucionalidade Interventiva; controle concreto e 
abstrato de constitucionalidade do direito estadual. Súmula Vinculante. Defesa do 
Estado e das instituições democráticas. Ordem social. Habeas corpus. Mandado de 
segurança. Mandado de injunção. Habeas data. 

DIREITO ADMINISTRATIVO 
Estado, governo e Administração Pública: conceitos, elementos, poderes e 
organização; natureza, fins e princípios. Direito Administrativo: conceito, fontes e 
princípios. Administração direta e indireta. Órgãos públicos. Agentes públicos. 
Processo Administrativo. Poderes administrativos. Ato administrativo. Serviços 
públicos. Bens Públicos. Controle e responsabilização da administração: controle 
administrativo; controle judicial; controle legislativo. Improbidade Administrativa. 
Responsabilidade civil do Estado. Intervenção do Estado na Propriedade. Licitação e 
Contratos. Leis nºs 8.666/1993, 10.520/2002 e 14.133/2021. Contratos 
administrativos: conceito, peculiaridades e interpretação. Formalização, execução, 



inexecução, revisão e rescisão. PPP – Parceria Público-Privada (Lei Federal nº 
11.079/2004). Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015). 

DIREITO CIVIL
 Lei de introdução às normas do direito brasileiro: vigência, aplicação, interpretação e 
integração das leis; conflito das leis no tempo, eficácia da lei no espaço. Pessoas 
naturais: personalidade, capacidade, direitos da personalidade, ausência. Pessoas 
jurídicas. Domicílio. Bens: classes. Fato jurídico. Atos jurídicos lícitos e ilícitos. Negócio
jurídico. Prescrição e decadência. Prova. Obrigações: características, espécies, 
transmissão, adimplemento, extinção e inadimplemento. Contratos: disposições 
gerais, extinção e espécie de contratos regulados no Código Civil. Atos unilaterais. 
Responsabilidade civil. Posse. Direitos reais: propriedade, superfície, servidões, 
usufruto, uso, habitação, direito do promitente comprador. Direitos reais de garantia. 
Direito de laje. Direito de família: casamento, relações de parentesco, regime de bens 
entre os cônjuges, usufruto e administração dos bens de filhos menores. Alimentos. 
Bem de família. União Estável. Concubinato. Tutela, curatela e tomada de decisão 
apoiada. Direito das sucessões: sucessão em geral, sucessão legítima e testamentária.
Inventário e partilha. Investigação de paternidade (Lei nº 8.560/1992). Alimentos (Lei 
nº 5.478/1968). Alimentos gravídicos (Lei nº 11.804/2008). Bem de família (Lei nº 
8.009/1990). Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/1990): disposições 
preliminares, conceito do princípio da proteção integral e direitos fundamentais. 
Direito à convivência familiar e comunitária: procedimentos, colocação da criança ou 
do adolescente em família substituta, guarda, tutela, adoção, perda e suspensão do 
poder familiar, autorização para viagem de criança ou adolescente. Inquilinato (Lei nº 
8.245/91). Locação: disposições gerais e especiais. Procedimentos: disposições gerais 
e ação de despejo. Código de Defesa do Consumidor: direitos do consumidor. 
Qualidade de produtos e serviços, prevenção e reparação dos danos, práticas 
comerciais, proteção contratual, prevenção e tratamento do superendividamento. 
Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003). “Lei da Usura” (Decreto nº 22.626/1933). 
Direitos autorais (Lei nº 9.610/1998). Alienação fiduciária de bens móveis (Decreto-Lei
nº 911/1969). Alienação fiduciária de bens imóveis (Lei nº 9.514/1997). Patrimônio de
afetação de incorporações imobiliárias, Letra de Crédito Imobiliário, Cédula de Crédito
Imobiliário, Cédula de Crédito Bancário (Lei nº 10.931/2004). Registros Públicos (Lei 
nº 6.015/1973). Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015). Lei de 
transplantes (Lei nº 9.434/1997). Estatuto da Cidade (Lei nº 10.257/2001). 
Parcelamento do Solo Urbano (Lei nº 6.766/1979). “Lei do distrato” (Lei nº 
13.786/2018). Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709/2018). Lei de 
Liberdade Econômica (Lei nº 13.874/2019). Entendimentos sumulados pelo Supremo 
Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça.



DIREITO PROCESSUAL CIVIL
 Lei nº 13.105/2015 (Novo Código de Processo Civil). Das Normas Fundamentais e da 
Aplicação das Normas Processuais. Jurisdição e ação; Partes e procuradores; 
capacidade processual; deveres das partes e dos seus procuradores; deveres; 
responsabilidade das partes por dano processual; despesas, honorários advocatícios e
multas; da gratuidade de justiça; procuradores; substituição das partes e dos 
procuradores. Ministério Público, Advocacia Pública e Defensoria Pública. Órgãos 
judiciários e auxiliares da Justiça; Competência; competência internacional; 
competência interna; competência em razão do valor e da matéria; competência 
funcional; competência territorial; modificações da competência; declaração de 
incompetência. Juiz; poderes, deveres e responsabilidade do juiz; impedimentos e da 
suspeição. Auxiliares da Justiça; serventuário e oficial de justiça; perito; depositário e 
administrador; intérprete; dos conciliadores e mediadores judiciais. Atos processuais; 
forma dos atos processuais; atos em geral; atos da parte; atos do juiz; atos do 
escrivão ou do chefe de secretaria. Tempo e lugar dos atos processuais; tempo; lugar; 
prazos; disposições gerais; verificação dos prazos e das penalidades; comunicações 
dos atos; disposições gerais; cartas; citações; intimações; nulidades; outros atos 
processuais; distribuição e registro; valor da causa. A tutela provisória; da tutela de 
urgência e de evidência; Formação, suspensão e extinção do processo; formação do 
processo; suspensão do processo; extinção do processo. Processo e procedimento. 
Disposições gerais; Procedimento comum; petição inicial; requisitos da petição inicial; 
pedido; indeferimento da petição inicial. Da audiência de conciliação e mediação; 
Resposta do réu; disposições gerais; contestação; incompetência; impedimento e 
suspeição; reconvenção. Revelia; providências preliminares; efeito da revelia; 
declaração incidente; fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do pedido; 
alegações do réu. Julgamento conforme o estado do processo; extinção do processo; 
julgamento; Provas; disposições gerais; depoimento pessoal; confissão; exibição de 
documento ou coisa; prova documental; força probante dos documentos; arguição de
falsidade; produção da prova documental; prova testemunhal; admissibilidade e valor
da prova testemunhal; produção da prova testemunhal; prova pericial; inspeção 
judicial. Audiência; disposições gerais; conciliação; instrução e julgamento. Sentença e
coisa julgada; requisitos e efeitos da sentença; coisa julgada; liquidação de sentença; 
cumprimento da sentença. Recursos; disposições gerais; apelação; agravo de 
instrumento; agravo interno; embargos de declaração; recursos para o Supremo 
Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça; recursos ordinários; recurso 
extraordinário e recurso especial. Ordem dos processos no tribunal. Precedentes 
judiciais; súmulas vinculantes; do incidente de assunção de competência; do 
incidente de resolução de demandas repetitivas; da reclamação; da ação rescisória; 



Processo de execução; execução em geral; partes; competência; requisitos 
necessários para realizar qualquer execução; inadimplemento do devedor; título 
executivo; responsabilidade patrimonial; diversas espécies de execução; disposições 
gerais; execução para a entrega da coisa; entrega de coisa certa; entrega de coisa 
incerta; execução das obrigações de fazer e de não fazer; obrigação de fazer; 
obrigação de não fazer; disposições comuns às seções precedentes; execução por 
quantia certa contra devedor solvente; penhora; avaliação e da expropriação de bens;
disposições gerais; citação do devedor e da indicação de bens; penhora e do depósito;
penhora de créditos e de outros direitos patrimoniais; penhora; depósito e avaliação; 
adjudicação; alienação por iniciativa particular; alienação em hasta pública; 
pagamento ao credor; disposições gerais; entrega do dinheiro; adjudicação de imóvel;
usufruto de móvel ou imóvel; execução contra a fazenda pública; execução de 
prestação alimentícia. Embargos do devedor; disposições gerais; embargos à 
execução contra a Fazenda Pública; embargos à execução; embargos na execução por 
carta. Execução por quantia certa contra devedor insolvente; insolvência; insolvência 
requerida pelo credor; insolvência requerida pelo devedor ou pelo seu espólio; 
declaração judicial de insolvência; atribuições do administrador; verificação e 
classificação dos créditos; saldo devedor; extinção das obrigações; disposições gerais. 
Remição. Suspensão e extinção do processo de execução; suspensão; extinção. 

DIREITO PENAL
Fontes do direito penal: Princípios aplicáveis ao direito penal. Aplicação da lei penal. A
lei penal no tempo e no espaço. Tempo e lugar do crime. Lei penal excepcional, 
especial e temporária. Territorialidade e extraterritorialidade da lei penal. Pena 
cumprida no estrangeiro. Eficácia da sentença estrangeira. Contagem de prazo. 
Interpretação da lei penal. Analogia. Irretroatividade da lei penal. Conflito aparente 
de normas penais. Crime: classificação, teorias, o fato típico e seus elementos, relação
de causalidade, superveniência de causa independente, relevância da omissão, crime 
consumado e tentado, Pena da tentativa, desistência voluntária e arrependimento 
eficaz, arrependimento posterior, crime impossível, crime doloso, culposo e 
preterdoloso, agravação pelo resultado, concurso de crimes, erro sobre elementos do 
tipo, descriminantes putativas, erro determinado por terceiro, erro sobre a pessoa, 
erro sobre a ilicitude do fato (erro de proibição), coação irresistível e obediência 
hierárquica, ilicitude e causas de exclusão, excesso punível. Culpabilidade, teorias, 
elementos e causas de exclusão. Crimes em espécie: contra a pessoa, contra o 
patrimônio, contra a dignidade sexual, contra a família, contra a incolumidade 
pública, contra a paz pública, contra a fé pública, contra a Administração Pública. Lei 
nº 8.072/1990. Lei nº 7.716/1989. Lei nº 9.455/1997 (crimes de tortura). Lei nº 
12.850/2013 (crime organizado). Lei nº 9.503/1997 (crimes de trânsito). 



Imputabilidade penal. Concurso de pessoas. Penas: espécie, cominação, aplicação, 
suspensão condicional da pena, livramento condicional, efeitos da condenação, 
reabilitação, execução das penas em espécie e incidentes de execução. Medidas de 
segurança. Ação penal. Punibilidade e causas de extinção. Lei nº 11.343/2006 (Lei 
Antidrogas). Lei nº 13.869/2019 (Abuso de Autoridade). Lei nº 10.826/2003 (Estatuto 
do Desarmamento). Lei nº 8.078/1990 (Código de Proteção e Defesa do Consumidor).
Lei nº 11.340/2006 (Lei Maria da Penha). Lei nº 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente). 

DIREITO PROCESSUAL PENAL 
Princípios gerais e constitucionais do processo penal. Aplicação da lei processual no 
tempo, no espaço e em relação às pessoas. Fontes e Interpretação da Lei processual 
penal. Persecução penal. Inquérito policial, Termo circunstanciado de ocorrência. 
Comissão parlamentar de inquérito. Investigação criminal promovida pelo Ministério 
Público. Outras formas de investigação. Arquivamento de inquérito. Denúncia. 
Sujeitos do processo: do juiz, do Ministério Público, do acusado e defensor, dos 
assistentes e auxiliares da Justiça. Impedimentos e suspeições. Atos processuais: 
comunicações, citações, intimações e notificações. Decisões interlocutórias. Audiência
de custódia. Audiência de instrução. Sentença: tipos, estrutura, efeitos. Fixação da 
pena. Jurisdição e competência. Critérios de determinação e modificação de 
competência. Perpetuatio Jurisdictionis. Incompetência. Conexão e continência. Das 
questões e processos incidentes. Medidas assecuratórias: sequestro, hipoteca legal e 
arresto. Incidentes de falsidade e de insanidade mental do acusado. Restituição das 
coisas apreendidas. Perdimento de bens. Alienação antecipada de bens. Da prova: 
conceito, princípios, finalidade, objeto, meios, espécies, ônus, procedimento 
probatório, limitações constitucionais das provas, sistemas de apreciação. 
Interceptação de comunicações telefônicas e do fluxo de comunicações em sistemas 
de informática e telemática. Quebra do sigilo fiscal, bancário e de dados. Da prisão 
em flagrante. Prisão temporária. Prisão preventiva. Prisão domiciliar. Medidas 
cautelares diversas da prisão. Liberdade provisória. Fiança. Ação penal. Processo e 
procedimento. Pressupostos processuais. Formas procedimentais. Procedimento 
comum ordinário. Procedimento comum sumário. Procedimentos Especiais: do 
Tribunal do Júri, nos crimes de abuso de autoridade, nos crimes de responsabilidade 
dos funcionários públicos, nos crimes contra a honra, nos crimes contra a propriedade
imaterial, nas restaurações de autos extraviados ou destruídos. Das nulidades. Dos 
recursos. Recursos especial e extraordinário. Coisa julgada. Revisão criminal. Habeas 
corpus. Mandado de segurança. Execução Penal. Competência. Execução das penas 
privativas de liberdade, restritivas de direito e das medidas de segurança. Regimes de 
cumprimento da pena. Juizado especial criminal (Lei nº 9.099/1995). Interceptação 



telefônica (Lei nº 9.296/1996). Lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores (Lei 
nº 9.613/1998). Proteção a testemunhas (Lei nº 9.807/1999). Organizações 
criminosas (Lei nº 12.850/2013). Violência doméstica (Lei nº 11.340/2006). Drogas 
(Lei nº 11.343/2006). Lei Anticrime (Lei nº 13.964/2019).

ANEXO II – REQUISITOS E ATRIBUIÇÕES DO CARGO

CARGO - ANALISTA JUDICIÁRIO – ÁREA FIM – SERVIÇO INTERNO (PJJU-1).

JORNADA DE TRABALHO
Período de 6 (seis) horas diárias, com 30 (trinta) horas semanais.

DA ACUMULAÇÃO DE CARGOS
É vedado ao servidor acumular cargos, empregos ou funções, salvo exceções previstas
em lei. Observância aos dispositivos da Lei nº 3.310/2006: Art. 21 (Da Posse); Art. 
171, XVII (Das Proibições); Art. 172, 173, 174 e 175 (Da Acumulação de Cargos, 
Empregos ou Funções).

REMUNERAÇÃO
R$ 6.808,22 + R$ 1.300,00 de Auxílio Alimentação.

ATRIBUIÇÕES E REQUISITOS DO CARGO
Estão regulamentadas pela Portaria nº 2100, de 4 de agosto de 2021 (no âmbito da 
Secretaria do TJMS) e pela Portaria nº 1.169, de 22 de outubro de 2010 (no âmbito 
das Comarcas).

Portaria nº 2100/2021
ANALISTA JUDICIÁRIO – ÁREA FIM
Nível de escolaridade: educação superior – graduação
Graduação específica: Direito
I. Realizar atividades de auxílio técnico aos magistrados e aos órgãos julgadores, 
favorecendo o exercício da função judicante; II. Executar tarefas de suporte ao 
desenvolvimento da atividade judiciária; III. Elaborar estudos e realizar pesquisas de 
legislação, doutrina e jurisprudência; IV. Acompanhar a legislação relacionada com a 
sua área de atuação; V. Receber, classificar, autuar, numerar, distribuir e remeter 
processos; VI. Dar andamento a documentos, petições e processos e manter 
atualizado o sistema; VII. Prestar informações sobre o andamento de processos; VIII. 
Controlar cargas dos processos; IX. Controlar e certificar o decurso de prazo dos 



processos em andamento; X. Expedir os atos decorrentes dos termos do processo; XI. 
Emitir papeletas para o julgamento e emitir certidão; XII. Preparar e encaminhar as 
pautas de julgamento para os desembargadores e para o Diário de Justiça; XIII. 
Secretariar as sessões de julgamento; XIV. Afixar e desafixar editais; XV. Digitar, 
formatar e revisar votos; XVI. Disponibilizar os despachos e decisões monocráticas na 
íntegra para consulta dos jurisdicionados; XVII. Encaminhar publicações de despachos 
e decisões; XVIII. Intimar Defensoria Pública, Procuradoria da Justiça, Procuradoria 
Federal, dos julgamentos; XIX. Elaborar e atualizar cálculos em processos precatórios; 
XX. Arquivar, controlar e manter organizados os documentos e processos; XXI. 
Elaborar relatório estatístico; XXII. Exercer outras atribuições compatíveis com a 
natureza do cargo, determinadas pelo superior hierárquico.

Portaria 1.169/2010
Cargo: ANALISTA JUDICIÁRIO - Área fim - Serviço interno 
Quadro I: Quadro efetivo do quadro permanente
Regime Jurídico: Estatutário Provimento: Efetivo
Escolaridade: Nível Superior – Bacharel em Direito 
Comarca de 1ª entrância: poderá ser aceita escolaridade de nível superior diversa
Símbolo: PJJU-1 
Superior Hierárquico: Juiz de Direito Diretor do Foro, Juiz de Direito da Vara, 
Escrivão/Chefe de Cartório, Distribuidor, Contador e Partidor, Controlador de 
Mandados
Área de lotação: Cartórios Judiciais, Juizados, Cartórios de Distribuição, Contadoria e 
Partidoria e na Controladoria de Mandados
Jornada de trabalho: 6 (seis) horas diárias, com 30 (trinta) horas semanais 
1. Dar andamento aos documentos e aos processos; 2. Cumprir os atos decorrentes 
dos termos do processo com seus respectivos lançamentos no Sistema de Automação
do Judiciário – SAJ; 3. Expedir os atos decorrentes dos termos do processo; 4. 
Controlar e certificar o prazo dos processos em andamento; 5. Digitar, digitalizar e 
liberar as peças do processo digital; 6. Providenciar reprodução do material solicitado;
7. Afixar e desafixar edital; 8. Controlar e efetuar remessa e recebimento de processo 
no sistema; 9. Controlar a carga de processo; 10. Zelar pela conservação dos 
mandados, livros, equipamentos, documentos e materiais sob a responsabilidade de 
sua área; 11. Atender aos usuários no balcão; 12. Atender e informar os advogados e 
as partes nas consultas dos autos em andamento, observando o que dispõe o artigo 
155 do Código de Processo Civil; 13. Manter nos autos digitais a coerência entre a 
movimentação unitária e as filas de trabalho; 14. Conferir e assinar digitalmente, 
quando for o caso, os documentos expedidos nos autos; 15. Manter-se atualizado 
para a correta aplicação da legislação relacionada a sua área de atuação; 16. Exercer 



outras atribuições compatíveis com sua função determinadas pelo superior 
hierárquico. 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDENTIFICAÇÃO DO NÚCLEO FAMILIAR
Eu, ____________________________________, RG , CPF____________ , declaro 
para os devidos fins que a(s) pessoa(s) abaixo indicada(s) é(são) componente(s) do 
núcleo familiar a que integro, de acordo com o grau de parentesco informado, 
sendo residente(s) no mesmo endereço, o qual é abaixo indicado e possui(em) a(s) 
respectiva(s) remuneração(ões) mensal(is):
ENDEREÇO DO NÚCLEO FAMILIAR:

CANDIDATO:  
RENDA:  
DEMAIS MEMBROS DO NÚCLEO FAMILIAR:

NOME CPF (se possuir) GRAU DE 
PARENTESC
O

IDADE RENDA*

1
2
3
4

5
6
7
8
9
1
0
*Informação dispensável somente para os familiares menores de 18 (dezoito) anos.
As informações prestadas são de minha inteira responsabilidade, podendo 
responder legalmente no caso de falsidade das informações prestadas, a qualquer 
momento, o que acarretará a eliminação do Concurso, sem prejuízo de outras 
sanções cabíveis.
___________(cidade/UF), (dia) de ________de 2022.
 
    ASSINATURA DO CANDIDATO



ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO TER UTILIZADO ISENÇÃO POR 3 
VEZES NO ANO
 

Eu, ___________________________________________________(nome do 
candidato), portador do RG nº _____________________ e inscrito no CPF sob o nº 
___________________________, inscrito sob o nº de inscrição __________________
no Processo Seletivo Simplificado para o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, declaro, nos termos Lei Estadual nº 3.201/2006, não ter utilizado 
isenção em concurso público por mais de 3(três) vezes durante o ano em curso.

Por ser verdade, firmo o presente para que surtam seus efeitos legais.

____________________________ (cidade/UF), _____ (dia) de _________________ 
2022.

___________________________________________
ASSINATURA DO CANDIDATO

As informações prestadas são de minha inteira responsabilidade, podendo responder 
legalmente no caso de falsidade das informações prestadas, a qualquer momento, o 
que acarretará a eliminação do processo, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.


	ENDEREÇO DO NÚCLEO FAMILIAR:
	DEMAIS MEMBROS DO NÚCLEO FAMILIAR:

